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EDITAL Nº 03, DE 30 DE MAIO DE 2014  

RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

 
O Prefeito Municipal de Curralinhos-PI, no uso de suas atribuições legais, resolve 
retificar o Edital nº 01/2014, publicado em 08 de maio de 2014, do Processo Seletivo 
Simplificado com vistas à contratação temporária de excepcional interesse público, 
conforme a seguir: 
 

1. No Quadro III, que trata do conteúdo das provas, número de questões e peso por 
matéria, onde se lê: 
 

QUADRO III 

CONTEÚDO DAS PROVAS 

Cargos: Técnico em Enfermagem, Técnico de Higiene Bucal, Recepcionista e Atendente de 

Farmácia, Agente de Saúde, Motorista, Operador de Máquina, Monitor de Transporte Escolar e 

Auxiliar de Serviços Gerais. 

 
Leia-se: 
 

QUADRO III 

CONTEÚDO DAS PROVAS 

Cargos: Prof. de Educação Infantil e do 1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental, Técnico em 

Enfermagem, Técnico de Higiene Bucal, Recepcionista e Atendente de Farmácia, Agente de 

Saúde, Motorista, Operador de Máquina, Monitor de Transporte Escolar e Auxiliar de Serviços 

Gerais. 

 
 

2. Ficam prorrogadas as inscrições do Processo Seletivo Simplificado até as 23h59 
do dia 02 de junho de 2014, segunda-feira. 

3. O pagamento do boleto bancário, referente ao valor da taxa de inscrição, deverá 
ser pago na rede bancária impreterivelmente até o dia 03 de junho de 2014.  
3.1. Os candidatos que embora tenham feito sua inscrição e não efetuaram o 

pagamento até esta data poderão emitir uma segunda via do boleto no 
endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br e realizar o pagamento até a 
data indicada no item acima.  

4. Os demais prazos do Cronograma de Execução (Anexo I) permanecem inalterados.  
 

 
Curralinhos-PI, 30 de maio de 2014. 
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